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ESTADO D() PARANÁ DE

rNDrcAÇÃo N" s2 , DE 2026.

(Proponente: Vereador Edson Souza/MDB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cârnan Municipal de Cascavel.

INDICq nos termos do art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para que seja
rcthzzdo o servigo de limpeza e toçada em ftente à Escola Municipal Mário Pimentel,
loczlizzda na Rua Angelo Godoy, n" 479, no bairro Santos Dumont.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de janeito de2026.

Edson Souza
Vereador/MDB

Justificativa

A presente Indicação tem por objetivo soücitar a rcdtzação de serviços de limpeza e roçada em
frente à Escola Municipal Mário Pimentel, loceJizada na Rua Ângelo Godói, n" 419, bairro Santos
Dumont.

Conforme verificado no local, há acúmulo de mato alto ao longo da calçada e do meio-fio, o que
dificulta a cfuculação de pedestres, compÍomete a acessibiüdade e prejuüca a üsibiüdade da via. A situação
é ainda mais preocupante por se tratar do entorno de uma unidade escolar, com intenso fluxo diátio de
alunos, pais, ptofessores e demais servidores.

Além dos riscos à segurança, o mato alto favorece a proliíeraçio de insetos e animais
peçonhentos, bem como transmite aspecto de abandono do espaço público, impactando negativamente a

comunidade local.

Diante disso, a execução dos serüços solicitados mostra-se necessária par:L garantir melhores
condições de segurança, higiene e mobilidade urbana, promovendo um ambiente mais adequado e seguro
para toda a população que utiliza o local.
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